
 

 

 

CONTRATO Nº 015/2025 

 
 

CONTRATO PARA A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

UMA SOLUÇÃO WEB INTEGRADA DE PORTAL 

INSTITUCIONAL E SISTEMA DE PROCESSO 

LEGISLATIVO E ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE – ES ÁGAPE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA. 

 

 

Por este instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na 

Av. Evandi Américo Comarela, nº 385, 4º andar, Bairro Esplanada, Venda Nova do 

Imigrante-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.028.942/0001- 25, neste ato representada 

por seu presidente, Vereador ALEXANDRE FELETTI, brasileiro, casado, advogado, 

portador no CPF nº  e RG/CI: ES, domiciliado a Rua 

Fioravante Filete, nº  apartamento 401, Bairro Providência, Venda Nova do 

Imigrante-ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.548.735/0001-80, estabelecida à Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 35, Sala 906, 

Centro, Vitória/ ES, Telefone: 27 3345-0818 / 27 98895-5367, nesta representada por 

sua sócio/ proprietário  MARCOS PONTES DE AQUINO, residente e domiciliado na Av. 

Estudante José Julio de Souza, nº 1.000, aptº , Praia de Itaparica – Vila Velha - ES, 

portador do CPF Nº  e CI nº  SSP/ES, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS EM SOLUÇÃO INTEGRADA DE PORTAL INSTITUCIONAL E 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTO 



 

 

PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, 

oriundo do Processo Eletrônico nº 1038/2025  e do Edital nº 01/2025, firmado 

mediante PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos dos arts. 28 a 31 da Lei nº 14.133/2021 

e do Decreto Federal nº 10.024/2019, mediante a observância das seguintes cláusulas 

e condições. 

 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos em tecnologia da informação, voltada ao fortalecimento da gestão pública 

digital da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, mediante a implantação de 

uma solução integrada de Portal Institucional e Software para Gestão da Atividade 

Legislativa, abrangendo instalação, configuração, treinamento, suporte técnico, 

manutenção, hospedagem e consultoria técnica especializada, conforme as atividades 

e especificações descritas neste Termo de Referência. 

1.2. É expressamente vedado ao contratado realizar quaisquer dos serviços e  

objetos do presente, em quantidade e qualidade diversa das estipuladas no Termo de 

Referência e no presente contrato, salvo mediante concordância expressa e escrita da 

contratante e desde que tal substituição não implique em majoração de preço ou 

redução de qualidade contratada. 

1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, substituir ou remover, às 

suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que forem constatados vícios, 

defeitos ou incorreções de qualquer tipo, correndo as suas exclusivas expensas as 

despesas decorrrentes, inclusive as relativas a recolhimento do material devolvido. 

1.4. Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminada: 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 



 

 

 PORTAL OFICIAL INSTITUCIONAL   

1 
Implantação do Portal: Implantação 
do Portal Institucional. 

Serviço 01 
R$ 850,00 R$ 850,00 

2 
Instalação do Portal: Instalação do 
Portal Institucional em ambiente 
Cloud Computing 

Serviço 01 
R$ 850,00 R$ 850,00 

3 
Migração de dados: Migração da base 
de dados  

Serviço 01 
R$ 600,00 R$ 600,00 

4 
Configuração do Portal: Configuração 
do Portal Institucional 

Serviço 01 
R$ 600,00 R$ 600,00 

5 
Treinamento na Administração do 
Portal: Treinamento técnico na 
administração do Portal Institucional. 

Serviço 01 
R$ 1.053,00 R$ 1.053,00 

6 

Sustentação do Portal: Locação de 
Licença Mensal, Suporte Técnico 
Remoto e Manutenção do Portal 
Institucional. 

Mês 12 

R$ 2.858,75 R$ 34.305,00 

7 
Hospedagem: Hospedagem da Base 
de Dados e do Portal Institucional. 

Mês 12 
R$ 371,75 R$4.461,00 

8 
Hospedagem de E-mails: Hospedagem 
de 50 (cinquenta) Caixas de E-mail 
com capacidade de 15GB. 

Mês 12 
R$ 342,50 R$ 4.110,00 

 SOFTWARE PARA GESTÃO DA 
ATIVIDADE LEGISLATIVA  

    

 MÓDULO DE PROCESSO 
LEGISLATIVO E 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

    

9 Instalação do Software: Instalação 
do Software para Gestão da 
Atividade Legislativa 

Serviço 1 R$ 
5.000,00 

R$ 5.000,00 

10 Implantação do Software: 
Implantação do Software para 
Gestão da Atividade Legislativa 

Serviço 1 R$ 
6.600,00 

R$ 6.600,00 

11 Migração de dados: Migração da 
base de dados do Software para 
Gestão da Atividade Legislativa 

Serviço 1 R$ 
3.000,00 

R$ 3.000,00 

12  Treinamento na Operação do 
Software: Treinamento técnico na 
operação do Software para Gestão 
da Atividade Legislativa 

Serviço 1 R$ 
2.200,00  

R$ 2.200,00  

13 Treinamento na Administração do 
Software: Treinamento técnico na 
administração do Software para 

Serviço 1 R$ 
2.800,00 

R$ 2.800,00 



 

 

Gestão da Atividade Legislativa 
14 Mapeamento e configuração de 

processos de acordo com a notação 
BPMN 2.0: Modelagem, 
Mapeamento e Configuração de 
Processos. 

Processos 3 R$ 
3.400,00 

R$ 10.200,00 

15 Sustentação do Software: Licença 
de uso, suporte e hospedagem do 
software 

Mês 12 R$ 
9.580,00 

114.960,00 

16 Hospedagem: Hospedagem da Base de 
Dados e do Software para Gestão da 
Atividade Legislativa 

Mês  12 R$ 1.421,75 R$17.061,00 

 TOTAL DOS ITENS    R$ 161.821,00 

 SERVIÇOS SOB DEMANDA     

17 Compilação da Legislação Municipal 
durante a vigência do Contrato  
 

Atos/ANO 100 R$ 43,50 R$ 4.350,00 

 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO    R$ 213.000,00 

 

1.5 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1 O Termo de Referência e os anexos; 

1.5.2 A Proposta do contratado. 

1.6 Os serviços contratos nesse Contrato e de acordo com o Termo de Referência item 

1.4 são: 

1.7 Portal Institucional: Implantação do Portal Institucional e Treinamento 

Técnico da administração do Portal Institucional. 

1.7.1 Software para Gestão da Atividade Legislativa: Implantação do Software para 

Gestão da Atividade Legislativa; Treinamento técnico na operação do Software para 

Gestão da Atividade Legislativa; Treinamento técnico na administração do Software 

para Gestão da Atividade Legislativa; Mapeamento e Configuração de Processos de 

acordo com a Notação BPMN 2.0. 

1.7.2 O Portal Institucional a ser implantado deverá ser completo, na forma de produto 

acabado, estabilizado e disponível no mercado brasileiro, e contemplar os seguintes 



 

 

módulos: Página Principal (Home page); Serviço de Informação ao Cidadão – E-SIC; 

Ouvidoria – E-OUV. 

1.7.3 A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao 

pleno funcionamento e utilização do Portal Institucional e seus módulos, 

compreendendo:  Criação do layout do Portal Institucional; Instalação do Portal 

Institucional em ambiente Cloud Computing; Migração da base de dados; Configuração 

do Portal Institucional. 

1.7.4 A Contratada deverá apresentar a proposta de layout para o Portal Institucional, 

definindo a identidade visual, harmonizando efeitos e cores utilizados, bem como as 

seções da página principal (home page) previstas no Anexo I deste Termo de 

Referência, cabendo à Contratante a aprovação do layout proposto. 

1.7.5 A Contratante deverá utilizar as boas práticas para o desenvolvimento de Portais 

Web, garantindo que o mesmo atenda as seguintes características: 

a) Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal Institucional seja 

projetado de tal maneira que o cidadão tenha facilidade em executar as tarefas 

sem o auxílio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal Institucional 

futuramente, ele reconheça seus elementos sem ter que reaprender a operá-

lo. 

b) Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão 

navegar de forma intuitiva, estando ciente de onde está e o que deve fazer para 

voltar ou avançar em um processo dentro do Portal Institucional. 

c) Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da 

informação a fim de que pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam 

perceber, compreender, navegar e interagir com a internet (W3C). 

1.7.6 A contratada deverá atender às demandas da contratante para a construção e/ou 

alteração do layout do Portal Institucional, visando à modernização e à melhoria da 

navegabilidade do site. Para tanto, a contratante também poderá encaminhar as suas 

propostas por escrito ou poderá agendar reunião presencial ou virtual para apresentá-

las à contratada. Caso a vencedora do certame seja a atual prestadora do serviço, as 



 

 

alterações de layout poderão ser solicitadas normalmente, a critério da Administração 

Pública contratante. 

1.7.7 O website a ser administrado deverá possuir arquitetura, funcionalidades e 

design compatíveis com as tecnologias web mais atuais, seguindo as melhores práticas 

do mercado para desempenho, segurança, acessibilidade e responsividade. 

1.7.8 A solução deve proporcionar usabilidade e facilidade tanto para o editor/servidor 

responsável pela gestão e atualização de conteúdo (back-end), assegurando interface 

intuitiva e ferramentas de edição compatíveis com navegadores modernos, quanto 

para o munícipe/cidadão que acessa o conteúdo público do site (front-end), ofertando 

menus acessíveis, pesquisa eficiente, acessibilidade (WCAG) e navegação amigável. 

1.7.9 O website também deverá permitir integração com as principais redes sociais, 

possibilitando o compartilhamento de conteúdo, links diretos para os perfis oficiais da 

Câmara e incorporação de feeds, publicações ou transmissões ao vivo, de acordo com 

as demandas institucionais. 

1.7.10 A empresa contratada deverá garantir que todas as funcionalidades ofertadas 

sejam plenamente operacionais e compatíveis com as tecnologias digitais vigentes, 

contemplando as regulações de acessibilidade digital e assegurando a melhor 

experiência possível para todos os tipos de usuários. 

1.7.11 O Portal Institucional devera  ser instalado em ambiente Cloud Computing 

(Computaça o em Nuvem), alocada em datacenter pela Contratada, sendo de sua 

responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessa rios 

para o seu perfeito funcionamento. A Contratada nesta etapa repassara  os endereços 

IP (Internet Protocol) de seus servidores para que a Contratante requisite aos o rga os 

competentes o apontamento do DNS (Domain Name System – Sistema de nome de 

domí nio) do Portal Institucional a ser publicado na Web. 

1.7.12 É  imprescindí vel que a plataforma seja totalmente adaptada para acesso 

eficiente tanto em desktops quanto em dispositivos mo veis (smartphones e tablets), 

priorizando navegabilidade, tempo de carregamento otimizado e experie ncia do 

usua rio adequada em qualquer tela ou sistema operacional 



 

 

1.7.13 Durante esta etapa deverá ser efetuada a Migração de Dados que corresponde 

ao processo de transferência do banco de dados produzidos pelo atual Portal 

Institucional utilizado pela Contratante para o novo Portal Institucional, 

compreendendo 03 (três) etapas distintas: 

a) Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de 

dados e outras fontes do Portal Institucional existente. 

b) Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção 

de dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), 

enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos dados com novos 

atributos, complementares aos existentes até então), validação lógica e física 

dos dados e a adequação dos mesmos ao formato de dados utilizado pelo 

Portal Institucional. 

c) Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de 

dados do Portal Institucional. 

1.7.14  DA CONFIGURAÇÃO: Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração 

do Portal Institucional, para que o mesmo esteja funcional para disponibilização na 

Web, através da execução das seguintes atividades: Cadastramento dos itens do Menu 

do Topo; Cadastramento dos itens do Menu Principal; Cadastramento dos itens do 

Menu do Rodapé; Cadastramento das principais Unidades Administrativas; 

Cadastramento e configuração de até 10 (dez) páginas institucionais; Criação de contas 

de e-mail; Configuração das contas de e-mail da Ouvidoria e do Serviço de Informação 

ao Cidadão. 

1.7.15 O Portal Institucional devera  ser instalado em ambiente Cloud Computing 

(Computaça o em Nuvem), alocada em datacenter pela Contratada, sendo de sua 

responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessa rios 

para o seu perfeito funcionamento. A Contratada nesta etapa repassara  os endereços 

IP (Internet Protocol) de seus servidores para que a Contratante requisite aos o rga os 

competentes o apontamento do DNS (Domain Name System – Sistema de nome de 

domí nio) do Portal Institucional a ser publicado na Web. 



 

 

1.7.16 Durante a migraça o de dados devera  ser efetuada a Migraça o de Dados que 

corresponde ao processo de transfere ncia do banco de dados produzidos pelo atual 

Portal Institucional utilizado pela Contratante para o novo Portal Institucional, 

compreendendo 03 (tre s) etapas distintas: 

a) Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de 

dados e outras fontes do Portal Institucional existente. 

b) Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção 

de dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), 

enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos dados com novos 

atributos, complementares aos existentes até então), validação lógica e física 

dos dados e a adequação dos mesmos ao formato de dados utilizado pelo 

Portal Institucional. 

c) Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de 

dados do Portal Institucional. 

1.7.18 DA CONFIGURAÇA O:  Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração 

do Portal Institucional, para que o mesmo esteja funcional para disponibilização na 

Web, através da execução das seguintes atividades: Cadastramento de usuários com 

seus respectivos perfis de acesso ;Cadastramento dos itens do Menu do Topo; 

Cadastramento dos itens do Menu Principal; Cadastramento dos itens do Menu do 

Rodapé; Cadastramento das principais Unidades Administrativas; Cadastramento e 

configuração de até 10 (dez) páginas institucionais; Criação de contas de e-mail; 

Configuração das contas de e-mail da Ouvidoria e do Serviço de Informação ao Cidadão. 

1.7.19  O Treinamento na Administração do Portal Institucional terá por finalidade o 

repasse de conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para 

administração, segurança e configuração do Portal Institucional, podendo ser na 

modalidade presencial ou remoto, a critério da Contratante, com carga horária de 08 

(oito) horas.  

1.7.20 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas 

dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda a 



 

 

infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. A 

Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e alimentação 

dos profissionais que ministrarão o treinamento. 

1.7.21 Na modalidade remota, caberá a Contratante a disponibilização do software de 

videoconferência para a realização da capacitação. A turma do Treinamento para 

Administração do Portal Institucional terá até 05 (cinco) participantes. 

1.7.22 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material 

didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à 

Contratante em cópia no suporte digital.  

1.7.23 Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de 

participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social 

da Contratada e a carga horária. 

1.8 Da implantação do software para gerenciamento eletrônico de processos e 

documentos: 

1.8.1 Software para Gestão da Atividade Legislativa a ser implantado deverá ser 

completo, na forma de produto acabado, estabilizado e disponível no mercado 

brasileiro. 

1.8.2 A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao pleno 

funcionamento e utilização do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, compreendendo: Instalação Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos em ambiente Cloud Computing; Migração da base de dados 

dos processos legislativos; Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico 

de Processos e Documentos. 

1.8.3 Software para Gestão da Atividade Legislativa deverá ser instalado em ambiente 

Cloud Computing (Computação em Nuvem), alocada em datacenter pela Contratada, 

sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e 

software necessários para o seu perfeito funcionamento; 

1.8.4 Durante a Migração de dados deverá ser efetuada a Migração de Dados dos 

processos legislativos que corresponde ao processo de transferência do banco de 



 

 

dados produzidos pelo software atual utilizado pela Contratante para Software para 

Gestão da Atividade Legislativa, compreendendo 03 (três) etapas distintas: Extração 

de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e outras fontes 

de processos e documentos; Validação dos dados: processo de limpeza dos dados 

(detecção e correção de dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), 

enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos dados com novos atributos, 

complementares aos existentes até então), validação lógica e física dos dados e a 

adequação dos mesmos ao formato de dados utilizado pelo Software para Gestão da 

Atividade Legislativa; Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas 

bases de dados do Software para Gestão da Atividade Legislativa. 

1.8.5 A Contratada deverá realizar a configuração do Software para Software para 

Gestão da Atividade Legislativa, para que o mesmo esteja funcional para 

disponibilização na Web, através da execução das seguintes atividades: Cadastramento 

e configuração de Servidores; Cadastramento e configuração de tipos de cargos dos 

servidores; Cadastramento e configuração de cargos dos servidores; Cadastramento e 

configuração de usuários com seus respectivos perfis de acesso; Cadastramento e 

configuração de Unidades Administrativas; Cadastramento e configuração de Tipos de 

Processos; Cadastramento e configuração de Tipos de Documentos; Cadastramento e 

configuração de Parlamentares; Cadastramento e configuração da atual Legislatura 

com seus respectivos membros; Cadastramento e configuração de Partidos; 

Cadastramento e configuração de cargos da Mesa Diretora e das Comissões; 

Cadastramento e configuração de Tipos de: Sessão Plenária, Reuniões da Comissão, 

Comissão da Comissão;  Cadastramento e configuração da atual Mesa Diretora com 

seus respectivos membros; Cadastramento e configuração das Comissões Permanentes 

e Temporárias e seus respectivos membros; Criação e configuração de modelos de 

documentos legislativos; Configuração de regras de assinatura: Tipo de Assinatura, 

número mínimo e máximo de signatários por Tipo de Documento etc. 

1.8.6 O Treinamento na Operação do Software terá por finalidade o repasse de 

conhecimento das funcionalidades para protocolização, tramitação, consultas e 

arquivamento de processos e documentos eletrônicos legislativos, podendo ser na 



 

 

modalidade presencial ou remoto, a critério da Contratante, para todos os usuários do 

Software, com carga horária de 04 (quatro) horas. 

1.8.7 A Contratante poderá solicitar a formação de turmas para a execução do 

Treinamento na Operação do Software, durante toda a vigência do contrato. A 

solicitação do treinamento à Contratada deverá ser efetuada com no mínimo 15 

(quinze) dias de antecedência. 

1.8.8 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas dependências 

da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda a infraestrutura: 

estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. A Contratada será 

responsável pelas despesas com translado, hospedagem e alimentação dos 

profissionais que ministrarão o treinamento. 

1.8.9 Na modalidade remota, caberá a Contratante a disponibilização do software de 

videoconferência para a realização do treinamento.  

1.8.10 As turmas para a realização do Treinamento para Operação do Software deverão 

ter, no máximo, 10 (dez) participantes. 

1.8.11 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material 

didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à 

Contratante em cópia no suporte digital. 

1.8.12 Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de 

participação, contendo no mínimo: nome do aluno, título do curso, razão social da 

Contratada e a carga horária. 

1.8.13 O Treinamento na Administração do Software terá por finalidade o repasse de 

conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para administração, 

segurança e configuração do Software para Gestão da Atividade Legislativa, podendo 

ser na modalidade presencial ou remoto, a critério da Contratante, com carga horária 

de 16 (dezesseis) horas. A Contratante poderá solicitar a formação da turma para a 

execução do Treinamento na Administração Software para Gestão da Atividade 

Legislativa, durante o período de implantação. A solicitação do treinamento à 

Contratada deverá ser efetuada com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência. 



 

 

1.8.14 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas 

dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda a 

infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. 

1.8.15 A Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e 

alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento. Na modalidade remota, 

caberá a Contratante a disponibilização do software de videoconferência para a 

realização do treinamento.  

1.8.16 A turma do Treinamento para Administração do Software para Software para 

Gestão da Atividade Legislativa terá até 05 (cinco) participantes. 

1.8.17 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material 

didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à 

Contratante em cópia no suporte digital. 

1.8.18 Ao término do treinamento os participantes deverão receber certificado de 

participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social 

da Contratada e a carga horária. 

1.8.19 A gestão por processo é a “Abordagem disciplinada para identificar, desenhar, 

executar, documentar, medir, monitorar, controlar e melhorar processo automatizados 

ou não para alcançar resultados pretendidos e alinhados com a estratégia de uma 

organização” (BPM CBOK). 

1.8.20 A Contratada deverá executar a gestão por processos, mediante a execução dos 

serviços de Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos de Negócio, por 

meio de diagramas da notação BPMN 2.0 (Business Process Management Notation), 

criados no próprio Software para Software para Gestão da Atividade Legislativa, sob 

demanda, para fins de simplificação e desburocratização de serviços públicos 

prestados pela Contratante.  

1.8.21 A Contratante deverá analisar e melhorar (caso necessário), modelados no 

modelo TO BE (processo melhorado) e implementados no modelo TO DO (processo 

configurado “ponta a ponta”), 03 (três) tipos de processos no Software para Gestão da 

Atividade Legislativa.  



 

 

1.8.22 Os processos mapeados serão entregues em meio digital editável (extensão 

“bpm”), contendo a descrição detalhada das atividades e os documentos associados 

anexados, bem como em meio impresso, contendo as referidas informações, neste caso 

observado o critério de legibilidade do fluxo. 

1.8.23 Os manuais de processos serão produzidos e entregues em meio digital editável 

e serão compostos pelos processos das unidades, pelas descrições detalhadas das 

atividades que compõem os processos e pelos modelos dos documentos associados a 

cada processo. 

1.8.24 A Contratada deverá executar as seguintes etapas para a Modelagem, 

Mapeamento e Configuração de Processos: Mapeamento dos processos; Definição de 

fluxo dos processos (as is); Identificação dos normativos legais que impactam nos 

processos; Validação dos processos; Definir o novo formato de fluxo (to be) a partir dos 

processos mapeados; Normatização do funcionamento dos fluxos a partir dos 

processos redesenhados; Definir o formato de fluxo (to do) a partir dos processos 

redesenhados e normatizados;  Implementar o fluxo (to do) no Software para Gestão 

da Atividade Legislativa; Validação do material produzido.  

1.8.25 Ao final, espera-se desta Consultoria: Maior agilidade dos processos; Eliminação 

de situações de retrabalho; Identificação de pontos críticos; Definição de 

responsabilidades; Redução de Custos; Construção da Memória Organizacional; 

eliminar gargalos dos processos.  

1.8.26 Os processos que não estiverem modelados, mapeados e configurados 

tramitarão ad hoc no Software para Gestão da Atividade Legislativa.   

1.9  DOS SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO: 

1.9.1 A Sustentação e Hospedagem da Solução, objeto deste Termo de Referência, serão 

executados mensalmente e garantirão o perfeito funcionamento e utilização das 

seguintes ferramentas: Portal Institucional; Software para Gestão da Atividade 

Legislativa. 

1.9.2 Os serviços de Sustentação e Hospedagem garantirão o perfeito funcionamento e 

utilização do Portal Institucional. 



 

 

1.9.3 A Sustentação do Portal Institucional será composta pela execução dos seguintes 

serviços mensais: Locação da Licença Mensal do Portal Institucional; Suporte Técnico 

Remoto do Portal Institucional; Manutenção do Portal Institucional; 

1.9.4 A Licença de uso do Portal Institucional, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será 

na modalidade de locação e terá validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar 

de Portal para ambiente Web, o número de acessos simultâneo por usuário em todos 

os módulos constantes neste termo de referência, nos seguintes termos:  

a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware 

como, por exemplo, a quantidade de CPU´s, deverá ser fornecida as licenças 

suficientes para o hardware definido pela Contratada. 

b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser 

a ela transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato; 

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-

fonte do Portal Institucional; 

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de 

dados do Portal Institucional; 

1.9.5 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes 

níveis de atendimento: 

a) Helpdesk: Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços 

de mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via 

Internet, página da internet para atualização de versões, serviço de publicação 

de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), 

comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados. 

b)Serviço de Suporte Técnico Remoto: Nos casos não solucionados via 

Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma análise 

mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos 

de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de 

atualizações, se for o caso. O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao 



 

 

seguinte: Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas 

as solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão 

registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento on-line 

(internet); Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser 

inferior ao horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente; Informar e 

realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações 

das versões dos módulos que compõem o objeto deste contrato. 

1.9.6 A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita 

utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança 

praticadas na Contratante. 

1.9.7 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:   

a) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Portal Institucional: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 

 

b) Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, 

simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém 

apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Portal Institucional: 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

 

C) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não 

afetem o desempenho e disponibilidade do Portal Institucional, bem como para 

atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e 



 

 

aprimoramento do Portal Institucional: 

 

 Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas. 

 

1.9.8 Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução 

definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo 

Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do Portal 

Institucional em seu pleno estado de funcionamento. 

1.9.9 A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da 

abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela 

Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceite 

pelo Setor solicitante da Contratante. 

1.9.10 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor 

Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso 

o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do problema, o 

chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela Contratada. 

Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto. 

1.9.10 O conceito do presente Contrato, relativamente ao item “manutenção do portal 

institucional” obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de 

funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo 

com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e 

interfaces com outros sistemas.  

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por 

determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do 

Portal Institucional, durante vigência contratual. 



 

 

1.9.11 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as 

aplicações já desenvolvidas. 

1.9.12 A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Portal Institucional 

deverá: 

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Portal Institucional; 

Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados, 

disponibilizando sempre que solicitadas informações de registros e 

documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, 

em responsabilidade por parte da Administração. 

b) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do Portal 

Institucional sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 

adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou 

banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

c) Manter atualizados todos os módulos do Portal Institucional, fornecendo 

prontamente novas versões que venham a ser liberadas e contenham 

alterações, acréscimos de rotina ou melhorias de desempenho, de forma geral, 

mantendo a compatibilidade com as customizações já realizadas no ambiente 

da Contratante. As novas versões ou “release” do produto deverão ser 

disponibilizados e implantados em um período máximo de 90 (noventa) dias 

do seu lançamento no mercado, proporcionando à Contratante reserva de 

domínio destes produtos e melhor utilização de seus recursos. 

d) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do 

produto sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 

adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou 

banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

1.9.13 Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas 

implementações e melhorias na versão padrão do Portal Institucional. 

1.10  DA HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL: Durante toda a execução do 

contrato a Contratada deverá efetuar a hospedagem e disponibilizar o Portal 



 

 

Institucional no formato de Cloud Computing (Computação em Nuvem), sendo de sua 

responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessários 

para o seu perfeito funcionamento, bem como backup diário do Portal Institucional e 

da base de dados produzida, dos últimos 30 (trinta) dias. 

1.10.1  A Hospedagem deverá possuir aos seguintes requisitos: 200 GB de 

armazenamento em disco NVMe (Volatile Memory Express - memória não volátil 

expressa);Certificado SSL; Largura de banda ilimitada; Serviço de CDN, com o objetivo 

de reduzir a latência (atraso na entrega do conteúdo da origem ao destinatário final);IP 

dedicado com acesso direto por meio do endereço IP, podendo contribuir com o 

desempenho do portal;Proteção avançada contra DDoS;App de Firewall para 

web;Proteção de infraestrutura de DNS de ataques DDoS;Detector de 

malware;Gerenciador de acessos seguro sendo possível gerenciar privilégios para 

outros acessarem a conta da hospedagem. 

1.10.2 DA HOSPEDAGEM DE E-MAILS:  Este serviço contempla o gerenciamento e 

hospedagem de até 50 (cinquenta) caixas de e-mail com capacidade de 15GB cada. 

1.10.3 Caberá a Contratada, a pedido da Contratante, criar, excluir, desbloquear e 

bloquear as caixas de e-mail. 

1.10.4  Os serviços de Sustentação e Hospedagem garantirão o perfeito funcionamento 

e utilização do Software para Software para Gestão da Atividade Legislativa. 

1.10.5 A Sustentação do Software para Software para Gestão da Atividade Legislativa 

será composta pela execução dos seguintes serviços mensais: 

a) Locação da Licença Mensal do Software para Gestão da Atividade 

Legislativa; 

b) Suporte Técnico Remoto do Software para Gestão da Atividade 

Legislativa; 

c) Manutenção do Software para Software para Gestão da Atividade 

Legislativa; 

1.11 DA LOCAÇÃO DA LICENÇA DO SOFTWARE PARA GESTÃO DA ATIVIDADE 



 

 

LEGISLATIVA: 

1.11.1 A Licença de uso do Software para Software para Gestão da Atividade 

Legislativa, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade de locação e terá 

validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente Web, 

o número de acessos simultâneo por usuário será ilimitado, nos seguintes termos: 

a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware 

como, por exemplo, a quantidade de CPU´s, deverá ser fornecida as licenças 

suficientes para o hardware definido pela Contratada; 

b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser 

a ela transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato; 

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-

fonte do Software para Gestão da Atividade Legislativa; 

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de 

dados do Software para Gestão da Atividade Legislativa; 

1.12  DO SUPORTE TÉCNICO REMOTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO DE ATIVIDADE 

LEGISLATIVA: 

1.12.1 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes 

níveis de atendimento: 

a) Helpdesk: Atendimento remoto através de comunicação telefônica, 

serviços de mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita 

via Internet, página da internet para atualização de versões, serviço de 

publicação de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota 

de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados. 

b) Serviço de Suporte Técnico Remoto: Nos casos não solucionados via 

Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma análise 

mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos 

de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de 

atualizações, se for o caso. O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao 

seguinte: Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual 



 

 

todas as solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão 

registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento on-line 

(internet); Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser 

inferior ao horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente; Informar e 

realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações 

das versões do software. 

1.12.2 A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita 

utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança 

praticadas na Contratante. 

1.12.3 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:  

a) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Software para Software para Gestão da Atividade 

Legislativa: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 

 

b) Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, 

simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém 

apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Software para Gestão da Atividade Legislativa: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

c) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que 

não afetem o desempenho e disponibilidade do Software, bem como para 

atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e 

aprimoramento do Software para Gestão da Atividade Legislativa: 

 

 Prazo de Solução Definitiva 



 

 

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas. 

 

1.12.4 Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução 

definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo 

Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do Software para 

Gestão da Atividade Legislativa em seu pleno estado de funcionamento. 

1.12.5 A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da 

abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela 

Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceite 

pelo Setor solicitante da Contratante. 

1.12.6 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor 

Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso 

o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do problema, o 

chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela Contratada. 

Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto. 

1.13 DA MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PARA GESTÃO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA: 

1.13.1 O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item 

“Manutenção do Software para Gestão da Atividade Legislativa” obedecerá aos 

seguintes critérios: 

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de 

funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo 

com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e 

interfaces com outros sistemas. 

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por 

determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do 

Software para Software para Gestão da Atividade Legislativa, durante vigência 

contratual. 

1.13.2 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as 

aplicações já desenvolvidas. 



 

 

1.13.3 A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Software para 

Software para Gestão da Atividade Legislativa deverá: 

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Software para Gestão 

da Atividade Legislativa. 

b) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços 

contratados, disponibilizando sempre que solicitadas informações de 

registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a 

qualquer título, em responsabilidade por parte da Contratante. 

c) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do 

Software para Gestão da Atividade Legislativa sempre que ocorrer 

necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não 

impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, 

desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

d) Manter atualizados todos os módulos do Software para Gestão da 

Atividade Legislativa, fornecendo prontamente novas versões que venham a 

ser liberadas e contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhorias de 

desempenho, de forma geral, mantendo a compatibilidade com as 

customizações já realizadas no ambiente da Contratante. As novas versões ou 

“release” do produto deverão ser disponibilizados e implantados em um 

período máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no mercado, 

proporcionando à Contratante reserva de domínio destes produtos e melhor 

utilização de seus recursos. 

e) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do 

produto sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 

adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou 

banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

1.13.4 Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas 

implementações e melhorias na versão padrão do Software para Gestão da Atividade 

Legislativa. 



 

 

1.13.5 Durante toda a execução do contrato a Contratada deverá efetuar a hospedagem 

e disponibilizar o Software para Software para Gestão da Atividade Legislativa no 

formato de Cloud Computing (Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade 

disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessários para o seu 

perfeito funcionamento, bem como backup diário do Software para Gestão da 

Atividade Legislativa e da base de dados produzida, dos últimos 30 (trinta) dias. 

1.14 DOS SERVIÇOS SOB DEMANDA: 

1.14.1 Os Serviços sob Demanda têm por finalidade garantir à Contratada melhoria da 

utilização da Solução Web. 

1.14.2 O processo de Compilação de Atos Normativos será realizado nas dependências 

da Contratada e consiste em transformar o Ato Normativo em um arquivo digital 

editável, contendo neste arquivo todas as suas atualizações ao longo de sua vigência, 

com link para os Atos Normativos alteradores. 

1.14.3 O serviço de Compilação de Atos Normativos consiste em transformar o Ato 

Normativo em um arquivo digital editável, contendo neste arquivo todas as suas 

atualizações ao longo de sua vigência, com link para os Atos Normativos alteradores. 

1.14.4 Deverão ser compilados os Atos Normativos das seguintes espécies normativas: 

a) Emendas à Lei Orgânica Municipal; 

b) Leis Ordinárias; 

c) Decretos Legislativos; 

d) Resoluções.  

1.14.5 A Contratante disponibilizará todos os Atos Normativos a serem compilados à 

Contratada no suporte papel ou digital. 

1.14.6 Todos os atos normativos serão indexados no Software para Gestão da Atividade 

Legislativa, o qual deverá conter, no mínimo, os seguintes campos: 

a) Número e Ano do Ato; 

b) Espécie normativa; 



 

 

c) Data de criação; 

d) Ementa; 

e) Classificação Temática; 

f) Situação Jurídica; 

g) Relacionamentos (alterações/remissões). 

1.14.7 Durante esta etapa a Contratada deverá efetuar a Classificação dos Atos 

Normativos, que será realizada de acordo com os eixos temáticos definidos pela 

Contratante. Um Ato Normativo poderá ser classificado por um ou mais eixos 

temáticos. 

1.14.8 A Situação Jurídica refere-se à vigência do Ato Normativo, ficando definidos os 

seguintes parâmetros: 

a) Em Vigor;  

b) Revogado; 

c) Vigência suspensa pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 

(TJ/ES) em ação direta de inconstitucionalidade (ADIn); e 

d) Declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo (TJ/ES) em ação direta de inconstitucionalidade (ADIn). 

1.14..9 Os Relacionamentos consistem na apresentação de todas as alterações 

expressas a que foram submetidos os Atos Normativos, além da citação a outros Atos 

Normativos, municipais, estaduais ou federais, e ainda, conexões de assuntos que 

eventualmente indiquem a necessidade de menção a outras normas para melhor 

interpretação e aplicação da mesma. 

1.19.10 A Contratada deverá realizar a compilação de todos os Atos Normativos, e 

promover a retificação de todas as inconsistências encontradas nos campos de 

cadastro e/ou no respectivo conteúdo normativo na base de dados da legislação 

municipal fornecida pela Contratante; 

1.14.11 Os textos dos Atos Normativos Compilados deverão ser apresentados de 



 

 

acordo com os seguintes critérios: 

a) Apresentação dos dispositivos legais alterados, acrescidos ou revogados 

expressamente, utilizando o modo de apresentação tachado, com a 

apresentação da posterior redação logo abaixo, dada pela norma que a 

modificou; 

b) Informação quanto ao tipo de modificação e a indicação do número e a 

data da norma que promoveu a alteração; 

c) Criação de link sobre o dispositivo modificado para consulta do texto da 

norma que promoveu a alteração; 

d) Disponibilização dos textos em html em versão compilada, exibindo o 

texto atualizado da norma, e versão completa, exibindo todas as redações 

anteriores; 

e) Apresentação dos dispositivos legais declarados inconstitucionais ou com 

eficácia suspensa temporariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo (TJ/ES), utilizando o modo de apresentação tachado; 

f) Indicação do número do processo da ADIN em que resultou na declaração 

parcial ou integral de inconstitucionalidade ou na suspensão temporária da 

eficácia da norma; 

1.14.12 Os critérios para apresentação dos textos dos Atos Normativos Compilados 

poderão ser alterados durante a vigência do contrato, mediante acordo entre a 

Contratante e a Contratada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do Termo de Contrato, prorrogável por até 15 (quinze) anos, na forma do 

artigo 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, com previsão de término para o dia 

31/12/2026. 

2.2 Após o período inicial de 12 (doze) meses de vigência do Contrato, caso haja 

prorrogação, a empresa poderá pleitear reajuste de preços, com base no IPCA ou outro 

índice de mesma natureza fixado pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. 



 

 

2.3  A empresa CONTRATADA deverá manifestar-se quanto à pretensão de reajuste nos 

preços, até, no máximo, 10 (dez) dias úteis do vencimento do período inicial da 

vigência. 

2.4 Face a essencialidade do objeto contratado, o presente contrato é passível de 

renovação por iguais e sucessivos períodos, desde mantida a sua vantajosidade 

para a administração contratante, na forma do art. 106 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO QUANTITATIVO E DO PREÇO PAGO 
 

3.1 A contratante pagará a contratada os valores, conforme especificações e 

quantitativo constantes no item 1.4 e no Termo de Referência.  

 

3.2 O valor total do presente contrato é de R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil 

reais), referente ao período de 12 (doze) meses. Ressalta-se que todos os encargos, 

tributos, contribuições, despesas operacionais e quaisquer outros ônus incidentes ou 

que venham a incidir sobre a execução do objeto contratual já estão incluídos no valor 

acima mencionado, não sendo devidos quaisquer acréscimos adicionais à contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA– MODELOS DE EXECUÇÃO,  GESTÃO CONTRATUAIS E DOS 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, fiscalização, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, instalação, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência e, de forma suscinta, no 

presente contrato.  

 

4.2 DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, “e” Lei 

14.133/21). 

 

4.2.1 A implementação do sistema constante no presente Termo de Referência 

ocorrerá nas dependências da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - 



 

 

ES, situada à Av. Evandi Americo Comarela, 385, 4º andar, Esplanada, Venda Nova do 

Imigrante – ES, no prazo exposto na tabela abaixo, a contar da data de recebimento 

da Autorização de Serviço. 

Descrição Prazo de Execução 
Implantação do Portal Institucional Até 01 (um) Mês 

Instalação do Portal Institucional em ambiente Cloud Computing Até 01 (um) Mês 

Migração da base de dados Até 01 (um) Mês 

Configuração do Portal Institucional Até 01 (um) Mês 

Treinamento na Administração do Portal Institucional Até 01 (um) Mês 

Implantação do Software Software para Gestão da Atividade 
Legislativa  

Até 01 (um) Mês 

Instalação do Software para Gestão da Atividade Legislativa em 
ambiente Cloud Computing 

Até 01 (um) Mês 

Migração da base de dados Até 02 (dois) meses 

Configuração do Software para Gestão da Atividade Legislativa Até 02 (dois) meses 

Treinamento na Operação Software para Gestão da Atividade 
Legislativa 

Até 02 (dois) meses 

Treinamento na Administração Software para Gestão da 
Atividade Legislativa  
 

Até 02 (dois) meses 

Mapeamento e Configuração de Processos de acordo com a 
notação BPMN 2.0 

Até 02 (dois) meses 

Locação de Licença Mensal, Suporte e Manutenção do Portal 
Institucional 

12 (doze) meses 

Hospedagem da Base de dados e do Portal Institucional 12 (doze) meses 

Hospedagem de 50 Caixas de E-mail de 15GB 12 (doze) meses 

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico Remoto e 
Manutenção do Software para Software para Gestão da 
Atividade Legislativa 

12 (doze) meses 

Hospedagem da Base de dados e Software para Gestão da 
Atividade Legislativa 

12 (doze) meses 

Compilação de Atos Normativos 12 (doze) meses 

 
 

4.2.2  Na disponibilização do objeto contratado, as partes observarão as cláusulas 

avençadas no presente contrato, termo de referência e as normas gerais previstas na 

Lei nº 14.133/21, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial, conforme previsão do art. 115, caput da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.2.3  Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante apostilamento (Lei nº 14.133, art. 115, §5º).  

4.2.4 O objeto do contrato será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, 

mediante termo circunstanciado ou documento equivalente, com base na verificação 

da conformidade do sistema e dos serviços com as especificações técnicas e funcionais 

estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência e na proposta da contratada.  



 

 

4.2.5A prova Conceito será realizada conforme exposto no Termo de Referência, em 

especial no item 4.3 e seguintes e seus anexos.  

4.2.6 1 O objeto do contrato será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, 

mediante termo circunstanciado ou documento equivalente, com base na verificação 

da conformidade do sistema e dos serviços com as especificações técnicas e funcionais 

estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta da contratada.  

4.2.7 O prazo para o recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da da assinatura do contrato 

4.2.8 Durante o período de recebimento provisório, a Administração realizará testes de 

aceitação do usuário (UAT) e verificará a funcionalidade, desempenho e segurança do 

sistema, bem como a integridade dos dados migrados. 

4.2.9 A Contratada deverá conduzir, em conjunto com a equipe designada pela 

Contratante, os Testes de Aceitação do Usuário (UAT) para cada módulo implantado e 

para a solução integrada, incluindo a validação dos dados migrados. Os cenários de 

teste deverão ser previamente acordados e documentados. 

4.2.10 O objeto do contrato será recebido definitivamente pelo gestor do contrato, 

mediante termo circunstanciado ou documento equivalente, após a verificação da 

qualidade e adequação do sistema e dos serviços, e da comprovação de que a solução 

atende plenamente aos requisitos estabelecidos, sem vícios ou defeitos que 

comprometam sua utilização. 

4.2.11 O recebimento definitivo ocorrerá após o sucesso dos testes de aceitação, a 

correção de eventuais não conformidades identificadas no recebimento provisório e a 

comprovação da estabilidade e operacionalidade do sistema em ambiente de produção. 

4.2.12 O prazo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados do recebimento provisório ou da data em que a contratada sanar as 

pendências apontadas, o que ocorrer por último, totalizando o período de um mês, 

conforme apontado no item 4.9.1. 

4.2.13  A liberação da garantia de execução contratual estará condicionada ao 

recebimento definitivo do objeto e ao cumprimento integral de todas as obrigações 



 

 

contratuais, incluindo o período de garantia técnica. 

4.2.14 A equipe técnica da empresa contratada devreá atender aos critérios expostos 

no Termo de Referência. 

 

4.3 DOS CRITÉRIOS CONTRATUAIS  

4.3.1 A qualidade dos serviços e do software contratado será avaliada continuamente 

com base nos seguintes critérios: 

4.3.1.1 Plena conformidade do sistema e seus módulos com os requisitos 

funcionais e especificações técnicas detalhadas no Anexo I e na proposta da 

Contratada, verificada por testes de aceitação e validação de processos. 

4.3.1.2  O sistema deverá apresentar tempos de resposta ágeis, capacidade de 

processamento adequada ao volume de dados e usuários, e alta disponibilidade, 

sem falhas críticas ou interrupções. 

4.3.1.2 Garantia da confidencialidade, integridade e disponibilidade das 

informações, em conformidade com a LGPD e as melhores práticas de segurança, 

incluindo trilha de auditoria e rotinas de backup eficazes. 

4.3.1.4 Interface intuitiva e de fácil navegação, que otimize a experiência 

do usuário e a produtividade dos servidores. 

4.3.1.5 Atendimento eficiente e resolutivo do suporte técnico, com entrega 

tempestiva de atualizações, correções e adequações legislativas, garantindo a 

perenidade do sistema. 

4.3.1.5 Capacitação dos servidores que lhes permita a plena e autônoma 

utilização do sistema, com material didático e instrutores qualificados. 

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se 

previamente solicitada e autorizada pela Administração Contratante. 



 

 

5.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais pactuadas.  

5.3  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

 

5.4  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove 

a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
 

5.5  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 – DO PREÇO 

 

6.1.1 O valor total da contratação, conforme disposto na Cláusula Terceira do presente 

contrato, é de R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais), já incluídos todos os 

encargos, tributos e demais despesas incidentes sobre a prestação dos serviços. 

6.1.2  O valor contratado inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração e 

de qualquer natureza, fretes, seguros, despesas de deslocamento a sede da contratante, 

ou quaisquer despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 



 

 

6.2 - FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sendo considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6.2.2  Os pagamentos somente serão realizados mediante a apresentação das 

respectivas Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, Municipais, 

Trabalhistas, do FGTS e INSS e a Certidão de Falência e Concordata, devidamente 

atualizadas, as quais deverão ser encartadas a respectiva nota fiscal de serviços. 

 

6.3 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 

6.3.1  O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária adequado. 

6.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, será considerado o prazo de 10 

(dez) dias para realização do pagamento, iniciando-se após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6.3.4  Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.3.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 



 

 

das penalidades. 

6.3.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.3.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.3.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.9 A Contratante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
de sua emissão, das parcelas dos serviços listados a seguir: 

Implantação do Portal Institucional Parcela Única 

Instalação do Portal Institucional em ambiente 

Cloud Computing 

Parcela Única 

Migração da base de dados Parcela Única 

Configuração do Portal Institucional Parcela Única 

Treinamento na Administração do Portal 

Institucional 

Parcela Única 

Implantação do Software para Software para 

Gestão da Atividade Legislativa 

Parcela Única 

Instalação do Software para Gestão da 

Atividade Legislativa em ambiente Cloud 

Computing 

Parcela Única 

Migração da base de dados Parcela Única 

Configuração Software para Gestão da 

Atividade Legislativa 

Parcela Única 

Treinamento na Operação Software para 

Gestão da Atividade Legislativa 

Parcela Única  

Treinamento na Administração do  Software 

para Gestão da Atividade Legislativa 

Parcela Única 

Mapeamento e Configuração de Processos de 

acordo com a notação BPMN 2.0 

Parcela Única 

Locação de Licença Mensal, Suporte e 

Manutenção do Portal Institucional 

12 (doze) parcelas 

Hospedagem da Base de dados e do Portal 

Institucional  

12 (doze) parcelas 

Hospedagem de 50 Caixas de E-mail de 15GB 12 (doze) parcelas 



 

 

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico 

Remoto e Manutenção do Software para Gestão 

da Atividade Legislativa 

12 (doze) parcelas 

Hospedagem da Base de dados e do Software 

para Gestão da Atividade Legislativa 

12 (doze) parcelas 

Compilação de Atos Normativos Qtde de Parcelas de acordo com a demanda 

 

6.4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.4.1  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da comprovação da efetiva 

realização dos serviços contratados.   

6.4.2  Se e quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

especialmente: 

A. o prazo de validade;  

B. a data da emissão;  

C. os dados do contrato e do órgão contratante;  

D. o período respectivo de execução do contrato;  

E. o valor a pagar; e  

F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.4.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.5  Quando aplicável à atividade/serviço, deverá emitir as notas fiscais dos serviços 

contratados em conformidade com as regras de retenção de Imposto de Renda 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26/06/23, que estabelece a obrigatoriedade dos 

Municípios reterem o referido imposto nos pagamentos a pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, sob pena de não aceitação 



 

 

pelo Poder Legislativo contratante. 

 

6.5 - CESSÃO DE CRÉDITO 
 

6.5.1  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, contados da data da 

assinatura do presente contrato.  

7.2  Os preços propostos somente poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses de 

sua vigência, através da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

ou outro índice indicado pelo Governo Federal.  

7.3  Em caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão por 

termo aditivo, novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

7.7  O eventual reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

8.1  O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo 



 

 

entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

8.2  Não existe limitação no reequilíbrio, devendo este incorrer sobre os impactos 

causados pelos fatos imprevisíveis, sem limites de valores ou percentuais.  

8.3  O contratado que pretenda o equilíbrio econômico-financeiro deverá demonstrar, 

com justificativas suficientes, o fator de desequilíbrio apontado, respaldando seu pleito 

com notícias na mídia ou parecer de especialistas no setor impactado, além de outros 

estudos ou fontes que permitam comparar a variação ocorrida entre a situação habitual 

e a excepcionalidade ocorrida. 

8.4  Formalizado o requerimento de equilíbrio econômico-financeiro, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir. 

 

CLÁUSULA NONA – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o presente e seus anexos. 

9.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

9.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato. 

9.5 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato. 



 

 

9.6 Cientificar o setor jurídico da Administração contratada para adoção de 

medidas cabíveis em caso de descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.7 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes ou meramente protelatórios à boa execução do ajuste. 

9.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de  

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

 

9.8 Emitir a competente ordem de compra e/ou de serviço ou prestar todas 

as informações necessárias para sua realização, por intermédio do representante 

designado para esse fim. 

9.9 Proporcionar os meios e condições indispensáveis a execução das 

obrigações contratuais. 

9.10 Exercer a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

mediante servidor especialmente designado. 

9.11 Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais 

imperfeições ou falhas com relação ao objeto(s) contratado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato ou por qualquer dano causado a terceiros em razão de ato do Contratado ou 

seu subordinado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

10.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 



 

 

seus anexos, e no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas, quando aplicáveis: 

 

10.1.1  Se aplicável, deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 

10.1.2  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

contratada, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

responsável para o exercício da atividade. 

 

10.2  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

10.3   Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

serviços, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia aptos a adequada realização dos serviços, bem como atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.4   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos e/ou serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

10.5   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

10.6  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

10.7  Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o último 

dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços realizada, as devidas Certidões 

Negativas de Débitos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas, do FGTS e INSS e 

Certidão de Falência e Concordata, devidamente atualizadas, devidamente encartadas 

a respectiva nota fiscal. 

10.8  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal que se verifique em relação aos serviços 

contratados. 

10.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos dados e documentos relativos à execução do contrato. 

10.11  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou patrimônio da contratada ou de terceiros. 

10.12  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.13  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações da Contratante, adotando sempre as 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14 Não permitir a utilização de trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta. 



 

 

10.16 Quando aplicável, cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116), comprovando tal reserva de cargos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram tais vagas 

(art. 116, parágrafo único). 

10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

10.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.19  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

10.20  Realizar, se aplicável, os serviços de manutenção e assistência técnica 

devidos nos locais necessários e determinados pela contratante. 

10.21  Se aplicável, o técnico deverá se deslocar ao local da repartição para 

prestação dos serviços contratados, salvo os casos onde, pela baixa complexidade 

técnica envolvida, possa fazê-lo à distância ou de forma remota, sem prejuízo da 

adequada qualidade do serviço e da celeridade na resolução da situação. 

10.22  Se, no decorrer da execução do contrato, surgirem eventos ou 

características relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a 

CONTRATADA comunicar expressamente ao CONTRATANTE acerca do ocorrido, 

respondendo integralmente por sua omissão; 

10.23 Responsabilizar-se com toda as despesas de deslocamento até a sede da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante-ES, para entrega dos produtos, 

execução dos serviços e treinamento. 



 

 

10.24 Quando aplicável a sua atividade/serviço, deverá emitir as notas fiscais 

dos serviços contratados em conformidade com as regras de retenção de Imposto de 

Renda dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26/06/23, que estabelece a 

obrigatoriedade dos Municípios reterem o referido imposto nos pagamentos a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, sob pena de não 

aceitação pelo Poder Legislativo contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1  As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre eventuais contratos de subcontratação firmados ou que venham a ser 

celebrados pela Contratada.  

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

11.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  



 

 

11.7 O Contratado deverá exigir dos eventuais subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

11.8  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

11.9  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10 Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

11.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

 

 

12.2  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

12.3  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.4  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

12.5  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato. 

12.6 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

12.7  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

12.8  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

12.9  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.10  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 12.1 a 12.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 12.5 a 12.9 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas 12.1 a 12.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei) 

IV. Multa: 
 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  



 

 

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

 

 

12.11  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

12.12  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.13  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.14  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda deste a diferença 

será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.15  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.16  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.17  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

 

12.18  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 



 

 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.19  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

12.20  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX) 

 

13.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 

 

13.5  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

13.7 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

13.8 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações:  

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da contratada;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  



 

 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante.  

13.8 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 13.4 A 

extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na 

data da extinção, independentemente de outras penalidades.  

13.9 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, exercício 2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

001001.0103100012.001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

Municipal Elemento Despesa   

3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas legais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões unilaterais que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

16.4  Os registros que não caracterizem alteração do contrato poderão ser realizados por 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo (art. 136 da Lei nº 14.133/21). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Venda Nova do Imigrante para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, após lido e 

achado conforme. 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 29 de dezembro de 2025. 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE FELETTI                ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA                                                                                                       
          Presidente CMVNI                      CONTRATADA   

               CONTRATANTE  

     

                                                                                                            

 

Testemunhas: 

 

NOME: _________________________________________RG/CPF___________________ Ass:_________________________ 

 

NOME: _________________________________________RG/CPF___________________ Ass:_________________________ 

 
 

Ciente:  

 

 

 

SARA LORENZONI ZAVARIZE 

PROCURADORA GERAL 
 
 
 
 
 

 


		2025-12-29T13:08:52-0300
	MARCOS PONTES DE AQUINO:98597175753


		2025-12-29T13:16:04-0300
	ALEXANDRE FELETTI:08254917701


		2025-12-29T13:16:40-0300
	SARA LORENZONI ZAVARIZE:17951929760




